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	, 
	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FISCALIZAÇÃO DA REMOÇÃO DOS TIRA ENTULHO DA NOSSA CIDADE.

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal, a fiscalização da remoção dos tira entulho da nossa Cidade.

JUSTIFICATIVA:

                              O serviço de tira entulho tem como finalidade retirar o entulho de construções, reformas, lixos de empresas, residências e obras na cidade, tendo por finalidade manter o Município limpo, mais quando ocorre a coleta os caminhões deixam seu rastro de sujeira pelas vias publicas deixando cair entulho que podem vir a ocasionar acidentes, por não haver uma proteção ou uma tampa que mantenha a sujeira dentro da caçamba ate o destino final dos resíduos.
  

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze.
                                 
                                 Romer Japonês
                                        Vereador
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